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NOTA TÉCNICA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO 

 

SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 6.299/2002 
(origem no PLS nº 526, de 1999) 
(Apensados: PL nº 713/1999, 1.388/1999, 
2.495/2000, 3.125/2000, 5.852/2001, 5.884/2005, 
6.189/2005, 7.564/2006, 1.567/2011, 1.779/2011, 
3.063/2011, 4.166/2012, 4.412/2012, 49/2015, 
371/2015, 461/2015, 958/2015, 1.687/2015, 
3.200/2015, 3.649/2015, 4.933/2016, 5.218/2016, 
5.131/2016, 6.042/2016, 7.710/2017, 8.026/2017, 
8.892/2017) 

 

O Ministério Público do Trabalho, no indeclinável exercício de suas 

funções constitucionais, vem a público manifestar-se pela rejeição do PL 

6.299/2002, que pretende alterar substancialmente dispositivos da Lei dos 

Agrotóxicos, instrumento que viabiliza a proteção do meio ambiente, inclusive o 

meio ambiente do trabalho.  

A fragilização do instrumento legal de proteção do direito 

fundamental ao meio ambiente saudável e equilibrado, como extensão do 

direito à vida, comprometeria a função da propriedade que, 

constitucionalmente, tem sua utilização condicionada ao adequado uso dos 

recursos naturais disponíveis e à preservação do meio ambiente. A subversão 

desse comando constitucional transferiria, de modo desarrazoado, os riscos e 

os danos inerentes à atividade econômica para a sociedade, em especial aos 

consumidores, trabalhadores rurais e moradores das regiões agrícolas. 

A conversão do PL em lei afrontaria tratados internacionais sobre 

direitos humanos ratificados pela República Federativa do Brasil, em especial 

as Convenções nº 155 e nº 170 da OIT, que dispõem, respectivamente, sobre a 

prevenção dois riscos, acidentes e danos à saúde que sejam consequência do 

trabalho e riscos ocasionados pela exposição a pesticidas. Também afrontaria 

orientações da Organização Mundial da Saúde – OMS. 
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O projeto em análise também contraria decisões recentes do STF 

que reconhecem a similaridade da discussão jurídica sobre as medidas 

protetivas (princípios da prevenção e da precaução) necessárias em face dos 

agrotóxicos e aquela travada por ocasião da análise das restrições à utilização 

do amianto. A Corte Suprema vem reconhecendo a garantia constitucional do 

afastamento de perigo à saúde e de risco ao meio ambiente, configurando 

medida de prevenção para segurança das gerações futuras, com efetiva 

proteção e respeito à saúde e à integridade física.  

 

INTRODUÇÃO 

 

Agrotóxicos são produtos amplamente utilizados com a função de 

aniquilar seres vivos considerados indesejáveis para diferentes fases da 

produção agrícola, incluindo armazenamento e beneficiamento. O incremento 

no uso desses produtos químicos ocorreu a partir da segunda metade do 

século XX, durante o processo denominado Revolução Verde.  

A Revolução Verde é considerada a resposta tecnológica às 

necessidades de produção de alimento que se intensificaram após a Segunda 

Grande Guerra1 e que foi caracterizada pela incorporação de tecnologias no 

campo e pelo aumento da produção e da utilização de agrotóxicos e 

fertilizantes2. Por um lado, houve aumento da produção de alimentos. Mas em 

alguns países, como o Brasil, ocorreram profundas mudanças no processo 

tradicional do trabalho agrícola, resultando em consideráveis impactos para o 

ambiente e para a saúde humana3. Com o tempo, a utilização intensiva e 

extensiva levou à resistência das pragas, à contaminação de água, solos e 

                                                           
1 KHUSH GS. Green revolution: the way forward. Nature rev Genetics. 2001; v.2, p. 815-822 
2 ECOBICHON D J. Toxic effects of pesticides. In: KLASSEN, C.D. Casarett & Doull´s Toxicology. The 

basic science of poisons. 2001; New York: McGraw-Hill, p.763 – 810. 
3 PERES F, MOREIRA J C. É veneno ou é Remédio? Agrotóxicos, Saúde e Ambiente. Rio de Janeiro: 

Editora da Fiocruz; 2003 
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seres vivos com produtos altamente persistentes e ao aumento do número de 

casos de doenças4. 

O termo agrotóxico, segundo a lei brasileira 7.802 de 1989, também 

abrange produtos e componentes utilizados em ambientes urbanos, hídricos e 

industriais, incluindo desse modo produtos de uso domissanitário de venda livre 

e para empresas especializadas em controle de vetores e produtos destinados 

a utilização em campanhas de saúde pública. Os agrotóxicos têm ampla 

disseminação em áreas rurais e urbanas e suas consequências atingem grupos 

populacionais de forma imprevisível e inevitável, seja através da aplicação 

direta nesses locais ou da contaminação de água, chuva e alimentos que 

chegam a locais muito distantes. 

Os grupos populacionais mais atingidos são os trabalhadores e 

trabalhadoras envolvidos na cadeia produtiva, tanto dos produtos destinados à 

alimentação quanto dos destinados ao controle de vetores urbanos. 

O volume aplicado na agricultura brasileira chega perto de 900.000 

toneladas anuais (2015), dado que indica o elevado grau de exposição da 

população brasileira, sob diversas formas. O Sistema de Informação de 

Agravos de Notificação do Ministério da Saúde aponta que entre 2008 e 2017 

foram registrados cerca de 16.000 casos associados à exposição de 

trabalhadores5. Observa-se que essas notificações, na sua quase totalidade, 

estão associadas a intoxicações agudas, não contabilizando as doenças 

crônicas, cientificamente associadas ao uso dos biocidas, e que têm maior 

impacto social e para a vida pessoal e familiar das vítimas, além dos altos 

custos para a saúde pública. 

Esse cenário, por si só, já aponta uma situação ainda mais 

preocupante se considerarmos que a maior parte dos casos se encontra 

subnotificada. A subnotificação pode ser explicada por diversas razões, como a 

dificuldade de diagnóstico das intoxicações, em especial as crônicas que 

possuem períodos de latência que podem chagar a décadas; o uso frequente 

                                                           
4 Carson, R. Primavera Silenciosa. Global Editora e Distribuidora Ltda, 2015, 328p. 
5 http://tabnet.datasus.gov.br/cgi/tabcgi.exe?sinannet/cnv/Intoxbr.def 
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de agrotóxicos distintos, ou combinados, que podem desencadear efeitos 

bastante diversos aos previstos no momento do registro e em bula; e falta de 

informação sobre a toxicidade do produto, tanto nos serviços de saúde como 

para os trabalhadores e trabalhadoras, mesmo com a sinalização existente no 

rótulo (símbolo da caveira). 

 

Considerações sobre o PL 6.299/2002 e o PLS 

 

O projeto de lei 6.299/2002 e seus apensados tramitam em 

Comissão Especial da Câmara dos Deputados, tendo como relator o Deputado 

Federal Luiz Nishimori, cujo parecer foi apresentado no dia 24 de abril de 2018. 

O Parecer do Relator veio acompanhado de um Projeto de Lei Substitutivo. 

Seguem abaixo considerações sobre o voto do relator: 

1) O parecer afirma que “Não há, de outra parte, qualquer violação a 

princípios ou normas de ordem material na Constituição de 1988” (PRL PL 

6299/2002, p.13).  

No entanto o Ministério Público Federal em Nota Técnica da 4ª CCR 

nº 1/2018 aponta e justifica a violação de seis artigos da Constituição Federal. 

O Ministério Público do Trabalho endossa este mesmo entendimento e indica 

que o Projeto de Lei em discussão ainda viola os termos do artigo 7º, XXII, de 

nossa Carta Magna, que determina a necessidade de redução dos riscos 

inerentes a saúde e segurança dos trabalhadores e do § 4º do artigo 220 que 

impõem restrição legal para a propaganda de produtos como tabaco, bebidas 

alcóolicas, agrotóxicos,  medicamentos e terapias, face os malefícios 

decorrentes de seu uso (conforme trecho expresso na própria Lei Maior); 

2) Além das inconstitucionalidades apontadas na proposta, que 

afrontam a construção jurídica que dá base ao direito fundamental do 

trabalhador a laborar em um meio ambiente do trabalho hígido, inclusive no 

meio rural, fruto da evolução dos estudos referentes ao trabalho e à saúde, e 
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sua inter-relação com os direitos fundamentais, é preciso considerar a afronta 

às normas internacionais ratificadas pelo Brasil. 

A proposta em análise é incompatível com a tutela do direito 

fundamental à saúde do trabalhador exposto aos agrotóxicos, a partir de atos 

normativos internacionais ratificados pelo Brasil, como a Convenção nº 155 da 

Organização Internacional do Trabalho – OIT, que trata da Saúde e Segurança 

dos Trabalhadores - aprovada em Genebra, em 1983, e ratificada pelo Brasil 

em 1992, que dispõe sobre a prevenção de doenças ocupacionais. Pela 

Convenção nº 155 da OIT a República Federativa do Brasil obrigou-se a 

prevenir os acidentes e os danos à saúde que sejam consequência do trabalho, 

reduzindo ao mínimo, na medida em que seja razoável e factível, as causas 

dos riscos inerentes ao meio ambiente de trabalho – artigo 4.2 (SUSSEKIND, 

2007). Registre-se que dessa proteção não estão subtraídos os trabalhadores 

expostos aos agrotóxicos. 

No mesmo sentido, a Organização Mundial da Saúde – OMS 

ressalta que os riscos ocasionados pela exposição a pesticidas despertam 

especial atenção em relação à saúde dos trabalhadores. Essa avaliação foi 

incorporada pela OIT na Convenção 170 “relativa à segurança na utilização dos 

produtos químicos no trabalho”. Trata-se de mais uma norma aplicável à tutela 

do meio ambiente de trabalho, posto que incorporada à Ordem Jurídica interna, 

e que seria vulnerada com a proposta em análise. 

3) O parecer alega que a Lei 7.802 de 1989 é “obsoleta”. No entanto, 

as modificações propostas no referido PL vão de encontro aos critérios para 

avaliação de segurança humana e ambiental adotados por outros países mais 

recentemente, como a previsão de proibição de registro de produtos 

cancerígenos e a não permissão de registro de produtos mais tóxicos do que 

os já existentes (Regulação EC No 1107/20096) que são pontos que o PL 

pretende extinguir. 

                                                           
66 https://ec.europa.eu/food/plant/pesticides/authorisation_of_ppp_en 
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Destaca-se ainda o fato da legislação europeia não permitir a 

pulverização aérea agrícola, salvo em condições muito especiais; de prever a 

revisão periódica de registro que deve ser de 10 anos após a primeira licença e 

de 15 anos nas subsequentes renovações; e mencionar que o princípio da 

precaução deva ser observado. Essas lacunas na atual legislação brasileira de 

agrotóxicos não foram objeto de crítica pelo relator. Observa-se justamente o 

oposto. Alguns dispositivos de PLs apensados foram rejeitados, e previam 

medidas protetivas tais como: a proibição de produtos altamente perigosos (PL 

713/1999, PL1.388/1999, 7.564/1999, PL 5.218/2016, PL 4.412/2012); a 

melhoria nas informações sobre toxicidade apresentadas no rótulo (PL 

49/2015, PL 371/2015, PL 461/2015) e que prevê a revisão do registro a cada 

10 anos (PL 3.063/2011). 

Ou seja, a legislação brasileira de 1989 mostra-se alinhada, em 

muitos dispositivos, a legislações internacionais no que tange a aspectos 

fundamentais à proteção da saúde humana e que a sua eventual atualização 

deveria se dar no sentido aproximá-la das legislações internacionais modernas 

no que concerne à definição de restrições à utilização de produtos mais 

tóxicos, que já não são autorizados em outros países. A desconsideração 

dessa premissa expõe a população brasileira aos riscos da contaminação e 

também pode levar a sanções comerciais e a restrições de venda dos nossos 

produtos agrícolas no mercado internacional, por conta da presença de 

resíduos de agrotóxicos. 

4) Sobre esse fato, o Parecer não menciona o Princípio da 

Precaução, adotado internacionalmente (e também garantido em nosso direito 

interno) de fundamental importância para a preservação da vida. Nesse 

sentido, muitos agrotóxicos aplicados no país não deveriam mais ser 

comercializados pois evidências robustas os associam a efeitos tóxicos graves. 

5) O Globalmente Harmonizado de Classificação e Rotulagem de 

Substâncias Químicas (GHS) já vem sendo discutido para ser implementado 

pela Anvisa nas propostas de diretrizes que se encontram sob revisão.  
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6) O parecer do relator justifica o item do PL que pretende extinguir 

os critérios de proibição de registro. Cabe esclarecer que segundo a legislação 

atual, a ANVISA já realiza o processo de avaliação de risco para a identificação 

de um dos possíveis efeitos indicados para a proibição (câncer, mutação, 

distúrbios hormonais, problemas reprodutivos e malformações fetais). Essa é a 

primeira das 4 etapas etapa da avaliação de risco, denominada de 

“identificação dos efeitos’ (ou perigos). Caso os efeitos proibitivos sejam 

identificados logo na primeira etapa da avaliação de risco, há indicação e 

proibição. Quando esses efeitos não são identificados nesta primeira etapa, dá-

se seguimento às outras três etapas da avaliação de risco: avaliação da 

relação dose-efeito; avaliação da exposição; e caracterização de risco.  

Ao fim das 4 etapas da avaliação de risco tem-se o estabelecimento 

de limites de segurança (alimentos, ambiente de trabalho etc) aos quais, em 

tese, as pessoas podem entrar em contato sem manifestar doenças, pois os 

riscos seriam considerados “aceitáveis”.  

No entanto, quando se conclui que os riscos não são “aceitáveis” por 

não ser possível estabelecer condições seguras de exposição, também há 

indicação de proibição do agrotóxico. 

Ressalte-se que a literatura científica internacional, incluindo estudos 

produzidos por renomadas agências reguladoras de diversos países de 

referência, questiona o processo empregado atualmente. Apontam o 

acanhamento da definição desses limites de segurança para a exposição 

simultânea a múltiplos agentes químicos. 

Essa percepção considera as doenças graves geradas, na maioria 

dos casos sem cura, apesar da sistemática proibitiva de registro estabelecida 

na lei de 1989.  
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Estudos no território brasileiro têm mostrado maior número de casos 

de câncer, malformações fetais e problemas reprodutivos em regiões de 

aplicação de grandes volumes7.  

Também se equivoca o relator ao afirmar que a avaliação de risco 

não seria realizada no Brasil. Nossa sistemática se aproxima do que há de 

mais moderno. 

A legislação brasileira de 1989, muito próxima do que atualmente 

estabelece a legislação da Comunidade Europeia, de 2009, considera 

desnecessária a sequência das fases de avaliação quando a avaliação de risco 

já demonstra, na fase inicial, ser inaceitável o risco dessas doenças. 

Não pode ser ignorado que as atuais condições de uso de 

agrotóxicos já aumentam o risco de aparecimento de doenças crônicas como o 

câncer. As atuais diretrizes da Anvisa não exigem que as indústrias apresentem 

estudos para avaliar as potenciais interações químicas entre os componentes 

presentes na formulação de um produto, nem para os diferentes ingredientes 

ativos autorizados para uso em um mesmo alimento. Portanto, a realidade de 

uso, em que as substâncias são combinadas, é distinta das condições de 

exposição definidas nos estudos toxicológicos que atribuem os “limites de 

segurança”. 

                                                           
7 CARNEIRO FF; AUGUSTO LGS; RIGOTTO RM; FRIEDRICH K; BÚRIGO AC. Dossiê ABRASCO: um 

alerta sobre os impactos dos agrotóxicos na saúde. 1st ed. Rio de Janeiro: Rio de Janeiro: EPSJV; São 

Paulo: Expressão Popular, 2015.  
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Os trabalhadores e trabalhadoras formam o grupo mais suscetível a 

essas doenças e, na agricultura, também estão expostos a outras situações 

agravantes como longas jornadas, riscos ergonômicos, lesões, radiação solar e 

déficit de informação, perfazendo uma população particularmente vulnerável.  

Portanto, nada justifica a inclusão de maiores e mais graves riscos 

no seu processo laboral, em flagrante violação aos termos do artigo 7º, XXII, da 

Carta Magna de 1988, acima já devidamente citado. 

7) Os estudos científicos internacionais têm demonstrado que para 

alguns efeitos, como o próprio câncer e alterações hormonais, não é possível 

determinar um limite de segurança. Isso porque – e nas substâncias 

cancerígenas “iniciadoras” há um conhecimento bem consolidado pelos 

toxicologistas – uma quantidade muito pequena, a nível molecular, pode 

interagir com pequenas regiões do material genético humano (DNA) e 

desencadear uma série de processos celulares que, em síntese, resultarão na 

proliferação celular descontrolada, levando a formação de tumores malignos.  

O processo de formação do câncer consiste de três etapas8: 

iniciação (mutação no material genético), promoção (proliferação celular) e 

progressão (fase em que as células possuem uma série de modificações 

genéticas e alterações epigenéticas), desse modo, os agentes cancerígenos 

podem ser classificados como cancerígenos iniciadores, ou promotores.  

Consequentemente, numa situação de exposição a múltiplos 

agrotóxicos, que isoladamente podem ser classificados, um deles, como 

iniciador, e o outro, como promotor, em conjunto o risco de desenvolvimento de 

câncer será muito maior.  

O mesmo ocorre para agrotóxicos e outros agentes químicos que 

atuam sobre as funções hormonais que, por sua vez, são extremamente 

importantes para o funcionamento do corpo humano, e para a vida, uma vez 

                                                           
8 https://www.iarc.fr/en/publications/pdfs-online/wcr/2008/wcr_2008_5.pdf 
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que regulam desde os processos nutricionais, passando pela regulação das 

funções cardíacas e neurológicas, até a reprodução9.  

A ação dessa classe de agentes conhecidos como “desreguladores 

endócrinos” também pode ocorrer a nível molecular, seja ligando-se ao material 

genético, seja desencadeando uma cascata de efeitos a partir da ligação a 

pequenas estruturas como receptores celulares. Consequentemente, não é 

possível garantir que existam limites de segurança para esses agentes 

químicos10. 

Em suma, para os efeitos crônicos, que hoje são considerados 

proibitivos de registro, não é possível definir limites de segurança segundo 

centenas de estudos científicos nacionais e internacionais. Nesse sentido a 

citação de Paracelsus, médico suíço (1493-1541), “O que existe que não é 

veneno? Todas as substâncias são venenos, não existe nenhuma que não 

seja. Somente a dose correta determina o que não é veneno”, não se aplica a 

todos os tipos de efeitos causados por um agente químico, como vem 

mostrando centenas de estudos publicados nos séculos 20 e 21. 

8) A substituição do termo agrotóxico por “defensivo fitossanitário” 

voltado à agricultura, ou “produtos de controle ambiental”, nos casos dos 

produtos para controle de vetores, introduz um eufemismo, capaz de ocultar os 

riscos, bastante preocupante para os trabalhadores e trabalhadoras dessas 

áreas. O termo agrotóxico indica o potencial tóxico que esses agentes 

possuem e pode induzir medidas de cuidado no manuseio, evitando-se a 

exposição que leve a doenças ou mesmo ao óbito das pessoas que manipulam 

produtos tóxicos. Deve ser destacado o direito à correta informação garantido a 

todos os brasileiros, sendo que a incorreta definição do produto representa 

flagrante violação a este direito básico. 

9) As propostas de estabelecer um prazo máximo para a avaliação 

do registro e registro temporário no caso de descumprimento do prazo também 

são preocupantes. Mesmo quando aprovado em outros países, o uso dos 

                                                           
9 https://www.ncbi.nlm.nih.gov/pmc/articles/PMC3365860/ 
10 https://visaemdebate.incqs.fiocruz.br/index.php/visaemdebate/article/view/30/34 
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agrotóxicos, os modos e volumes de utilização variam. Ou seja, produtos 

autorizados em outros países podem representar mais riscos no Brasil, pois 

podem vir a ser usados em volumes maiores – como já vem sendo observado 

– além de características climáticas que podem dificultar a adoção de medidas 

de prevenção de intoxicações como o uso de Equipamentos de Proteção 

Individual. Por outro lado, a degradação ambiental – e consequentemente os 

produtos formados e a persistência destes – variam de acordo com umidade, 

temperatura, pressão, composição do solo, que obviamente se diferenciam 

entre os países, o que interfere nos processos de avaliação de risco 

toxicológico e ambiental.  

10) Destaca-se a importância de manutenção das funções 

regulatórias da ANVISA e do IBAMA, principalmente no que tange ao poder de 

veto quando identificarem situações de ameaças à saúde das pessoas e ao 

meio ambiente, ante o maior conhecimento e a aptidão técnica destes órgãos 

governamentais para tal identificação; 

11) Deve ser destacado que o direito à vida, a saúde e ao 

meio-ambiente já foi objeto de julgamento no Excelso Supremo Tribunal 

Federal, quando do julgamento da possibilidade de utilização do amianto, em 

todas as suas formas, em nosso país (ADI 4066), sendo importante, aqui, 

consignar trechos do voto do Ministro Celso de Mello no mencionado 

julgamento: 

“...A Constituição da República, ao dispor sobre o amparo e a 

tutela da saúde, erigindo-a à condição de direito social básico, impõe ao 

Poder Público o dever de protegê-la, garantindo ao trabalhador, no âmbito 

de um efetivo programa social, a redução dos riscos inerentes ao trabalho. 

O direito à saúde, nesse particular contexto, representa 

consequência constitucional indissociável do direito à vida. É que o direito 

público subjetivo à saúde qualifica-se como prerrogativa jurídica indisponível 

assegurada à generalidade das pessoas pela própria Constituição da 

República (art. 196). Traduz bem jurídico constitucionalmente tutelado, por 
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cuja integridade deve velar, de maneira responsável, o Poder Público, a 

quem incumbe formular– e implementar – políticas sociais e econômicas 

idôneas que visem não só a garantir aos cidadãos (e aos trabalhadores em 

geral) o acesso universal e igualitário à assistência farmacêutica e médico-

hospitalar, como, também, a assegurar-lhes a redução do risco de doenças e 

de outros agravos, tal como proclama, em tom imperativo, a Lei Fundamental 

do País. 

Cabe enfatizar que o Poder Público, qualquer que seja a esfera 

institucional de sua atuação no plano da organização federativa brasileira, não 

pode mostrar-se indiferente ao problema da saúde da população, sob pena 

de incidir, ainda que por censurável omissão, em grave comportamento 

inconstitucional. 

A interpretação dos direitos fundamentais, especialmente 

daqueles de índole social, não pode transformá-los em promessas 

constitucionais inconsequentes, sob pena de o Poder Público, fraudando 

justas expectativas nele depositadas pela coletividade, substituir, de maneira 

ilegítima, o cumprimento de seu impostergável dever, por um gesto 

irresponsável de infidelidade governamental ao que determina a própria Lei 

Fundamental do Estado. 

O diploma legislativo ora em análise, ao não viabilizar a 

concretização dos direitos fundamentais a que anteriormente me referi, 

claramente incide em transgressão ao princípio que veda a proteção jurídico-

social deficiente ou insuficiente, assim descumprindo valores constitucionais 

que não podem deixar de ser observados, seja no plano do respeito à 

dignidade humana, seja no âmbito da defesa da saúde, seja, ainda, na esfera  

da proteção ao meio ambiente, cuja noção conceitual, por ser ampla, 

abrange, inclusive, o meio ambiente laboral ou do trabalho....” (todos os 

destaques são do original). 

12) Em harmonia com essa decisão, em recentíssima 

manifestação, a presidente do STF, ministra Cármen Lúcia - SS 5230 - 

SUSPENSÃO DE SEGURANÇA – assinalou a semelhança da discussão sobre 
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a liberação, ou não, da comercialização de agrotóxicos à proibição do amianto. 

Nesse sentido, tecendo considerações sobre o prejuízo à saúde daqueles que 

manipulam o pesticida paraquate, registrou a similaridade da questão jurídica 

com aquele objeto das ações de controle abstrato de constitucionalidade 

ajuizadas contra leis estaduais pelas quais se proibiu a produção, 

comercialização e uso de amianto/asbesto.  

Coerentemente, reconheceu a legitimidade da opção legislativa 

estadual (RS) em editar normas específicas mais restritivas que a lei nacional – 

em matéria de competência legislativa concorrente, suplementar, e comum – 

ao dispor sobre o comércio, o consumo, o meio ambiente e o cuidado com a 

saúde. Desse modo, no entendimento da ministra, aperfeiçoa-se, de maneira 

cautelosa, a garantia do afastamento de perigo à saúde e de risco ao meio 

ambiente, configurando medida de prevenção para segurança das gerações 

futuras, com efetiva proteção e respeito à saúde e à integridade física.  

Merece destaque na decisão a referência aos princípios da 

prevenção e da precaução: “Pelo princípio da prevenção, acautela-se contra 

danos possíveis de serem previstos. Pelo princípio da precaução, previnem-se 

contra riscos de danos que não se tem certeza que não vão ocorrer”. 

13) Por fim, deve ser destacado o posicionamento majoritário 

de órgãos governamentais e instituições privadas que defendem a vida, a 

saúde e o meio-ambiente (nele incluído o do trabalho) que indicam o inconteste 

prejuízo do Projeto de Lei ora em discussão para os bens da vida acima 

indicados, corroborando, assim, o entendimento da necessidade de 

arquivamento do mesmo. 

A Lei dos Agrotóxicos é um instrumento fundamental para a proteção 

do meio ambiente, inclusive o meio ambiente do trabalho.  

A fragilização do instrumento legal de proteção do direito 

fundamental ao meio ambiente saudável e equilibrado, como extensão do 

direito à vida, comprometeria a função da propriedade que, 
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constitucionalmente, tem sua utilização condicionada ao adequado uso dos 

recursos naturais disponíveis e à preservação do meio ambiente.  

A subversão desse comando constitucional transferiria, de modo 

desarrazoado, os riscos e os danos inerentes à atividade econômica para a 

sociedade, em especial aos consumidores, trabalhadores rurais e moradores 

das regiões agrícolas. 

 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

Merece destaque o fato de, em paralelo à discussão do PL 

6.299/2002 no Congresso Nacional, encontra-se em Consulta Pública na 

Anvisa a revisão das diretrizes para o processo de registro, com algumas 

propostas críticas, como a possibilidade de retirada do símbolo de alerta para 

produtos tóxicos (caveira com duas tíbias cruzadas) dos produtos classe IV, 

que incluem agrotóxicos proibidos em outros países e com potencial 

cancerígeno apontado pela Agência Internacional de Pesquisa em Câncer 

(IARC).  

Essas diretrizes contêm ainda propostas de dispensar a 

apresentação de todos os tipos de estudos toxicológicos, desde que 

justificadamente. Nesse caso, espera-se uma situação ainda mais grave: como 

o PL prevê que a Anvisa apenas homologue os estudos apresentados pela 

indústria, perdendo seu poder de veto, é possível que o processo de registro 

seja deferido sem nenhum estudo toxicológico aportado. 

 

assinado eletronicamente 

RONALDO CURADO FLEURY 
Procurador-Geral do Trabalho 
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